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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.359.320 - SP (2018/0230340-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
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   RAFAEL BARIONI  - SP281098 
   HELGA LOPES SANCHEZ E OUTRO(S) - SP355025 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo desafiando decisão que inadmitiu recurso especial 

interposto com fundamento no art. 105, inciso III, "a" da CFRB, contra acórdão assim 

ementado:

"INEXIGIBILIDADE. Espólio. Legitimidade ativa para defender a 
herança. Precedente deste E. Tribunal. Recurso provido, neste 
ponto. Imediato julgamento do pedido.
Possibilidade. Inteligência do art. 515, § 3º, do CPC/73, vigente à 
época da r. sentença, atual art. 1.013, § 3º, inc. I, do NCPC.
Aval em cédula de crédito bancário. Crédito exigível. Ausência de 
prova de que o avalista estivesse internado na data da assinatura 
do contrato. Autor que requereu o julgamento antecipado da lide. 
Recurso não provido, neste ponto Recurso parcialmente provido." 
(e-STJ, fl. 135)

Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.

Nas razões do recurso especial, a parte agravante alega ofensa ao art. 389 

do Código de Processo Civil de 2015, afirmando, em síntese, isto: (I) "o preceito legal 

acima mencionado, foi expressamente violado já que o recorrente impugnou a 

contratação e a mácula de seu nome, enquanto que o recorrido em sua defesa confessa 

a fraude, pior sequer se esforçou para justificar sua conduta" (e-STJ, fl. 143); (II) "(...) o 

episódio deve ser tido como fortuito interno, vez que inserido no risco do 

empreendimento, impondo-se diante da confissão a procedência do pedido" (e-STJ, fl. 

144).

É o relatório. Decido.
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No que tange à admissibilidade do apelo especial por violação ao 

dispositivo acima citado, tem-se, no ponto, inviável o debate. Isso porque não se 

vislumbra o efetivo prequestionamento do teor do dispositivo legal citado, o que 

inviabiliza a apreciação da tese recursal apresentada, sob pena de supressão de instâncias. 

Frise-se que ao STJ cabe julgar, em sede de recurso especial, conforme dicção 

constitucional, somente as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios. 

Observa-se a incidência, pois, por analogia, dos óbices das Súmulas 282 e 356 do STF. 

Assim, quanto ao ponto em mote, ausente um dos requisitos de 

admissibilidade do apelo especial, qual seja, o prequestionamento (Enunciados Sumulares 

n. 282 e n. 356 do C. STF). Por oportuno, leiam-se estes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PLANO DE SAÚDE. RECUSA DE COBERTURA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 
1. Não se admite o recurso especial, quando não ventilada, na decisão 
proferida pelo tribunal de origem, a questão federal suscitada. 
2. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto 
fático-probatório da lide (Súmula 7 do STJ). 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 
504.841/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 24/06/2014, DJe 01/08/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282/STF E 356/STF. IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL. 
BEM PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO 
JUDICIAL. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Não há falar em violação dos arts. 458, II, e 535, II, do Código de 
Processo Civil pois o Tribunal de origem dirimiu as questões 
pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar 
uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. 
2. Para que se configure o prequestionamento, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno 
dos dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na 
instância especial, abrir discussão sobre determinada questão de 
direito, definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação da 
legislação federal.
3. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é possível a penhora 
em caráter excepcional de imóvel comercial, no qual se localiza 
empresa do executado, desde que não seja utilizado para a residência 

Documento: 91694050 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

de sua família e não haja outros bens livres e desembaraçados, 
passíveis de serem constritos. (REsp 1.114.767/RS, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, CORTE ESPECIAL, DJe 04/02/2010).
4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa." (AgRg no 
AREsp 490.801/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 17/09/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. OFENSA AO 
ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 
REEXAME DE QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULAS N. 5 E 
7 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 
IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 
1. A violação do art. 535, II, do CPC não resulta configurada na 
hipótese em que o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, 
pronuncia-se sobre a matéria controvertida nos autos, não incorrendo 
em omissão, contradição ou obscuridade. Ademais, não há nulidade no 
acórdão recorrido, o qual possui fundamentação suficiente à exata 
compreensão das questões apreciadas. 
2. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem 
que o tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o 
conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento. 
Incidem, portanto, no caso, as Súmulas n. 282 e 356 do STF. 
3. O recurso especial não comporta o exame de questões que 
demandem o revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto 
fático-probatório dos autos, em razão da incidência das Súmulas n. 5 e 7 
do STJ. 
4. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado 
autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do 
CPC. 
5. Agravo regimental desprovido com a condenação da agravante ao 
pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de 
qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, 
do CPC)". (AgRg no AREsp 530.607/DF, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 
16/12/2014) 

Diante do exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, II, a, do 

RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se.
 

  

Brasília, 1º de fevereiro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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